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DECISAQ DE PRIMEIRA INSTANCIA. INOVACAO. INDEFERIMENTO
DE DILIGENCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
NULIDADE. INOCORRENCIA.

N&o incorre em inovacao a decisdo de primeira instancia que aponta razdes de
decidir calcadas nas alegacdo langadas originariamente em sede de
manifestacdo de inconformidade.

O indeferimento de diligéncias consideradas desnecessarias pela autoridade
julgadora, desde que fundamentado, ndo configura cerceamento do direito de
defesa.

Por essas raz0es, na espécie, ndo vislumbro a configuracdo de hipdtese de
nulidade da deciséo de primeira instancia.

ELEMENTOS PROBATORIOS TRAZIDOS ORIGINALMENTE EM SEDE
DE RECURSO VOLUNTARIO. DIALOGO COM A DECISAO DE PISO.
EXCECAO A REGRA GERAL DE PRECLUSAO. CONHECIMENTO.

Devem ser conhecidos pela autoridade julgadora de segunda instancia os
elementos probatorios trazidos aos autos originalmente em sede de recurso
voluntario em dialogo com as razdes supervenientes trazidas pela decisdo de
piso, em atengdo ao disposto no artigo 16, § 4°, “c”, do Decreto n° 70.235/72.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO
(CSLL)

Ano-calendario: 2010

PER/DCOMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO PLEITEADO.
COMPROVACAO

Incumbe a contribuinte comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado por
meio de PER/DComp. Na espécie, a contribuinte ndo logrou comprovar a
parcela do débito sujeita a suspensdo da exigibilidade e, desta forma, nédo
logrou comprovar o valor pago a maior ou indevidamente.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 Ano-calendário: 2010
 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Não incorre em inovação a decisão de primeira instância que aponta razões de decidir calcadas nas alegação lançadas originariamente em sede de manifestação de inconformidade. 
 O indeferimento de diligências consideradas desnecessárias pela autoridade julgadora, desde que fundamentado, não configura cerceamento do direito de defesa.
 Por essas razões, na espécie, não vislumbro a configuração de hipótese de nulidade da decisão de primeira instância.
 ELEMENTOS PROBATÓRIOS TRAZIDOS ORIGINALMENTE EM SEDE DE RECURSO VOLUNTÁRIO. DIÁLOGO COM A DECISÃO DE PISO. EXCEÇÃO À REGRA GERAL DE PRECLUSÃO. CONHECIMENTO.
 Devem ser conhecidos pela autoridade julgadora de segunda instância os elementos probatórios trazidos aos autos originalmente em sede de recurso voluntário em diálogo com as razões supervenientes trazidas pela decisão de piso, em atenção ao disposto no artigo 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/72.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2010
 PER/DCOMP. LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO PLEITEADO. COMPROVAÇÃO
 Incumbe à contribuinte comprovar a liquidez e certeza do crédito pleiteado por meio de PER/DComp. Na espécie, a contribuinte não logrou comprovar a parcela do débito sujeita à suspensão da exigibilidade e, desta forma, não logrou comprovar o valor pago a maior ou indevidamente. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a preliminar de nulidade da decisão de piso, indeferir o pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira � Relator
 
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
 
 
 
  Tratam os presentes autos do pedido de restituição/ressarcimento (PER) nº 09557.04613.311011.1.7.04-4235, por meio do qual a contribuinte formalizou um crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL (código de receita 6012) apurada no 3º trimestre de 2010 no valor original de R$ 220.534,99.
O valor pago a maior corresponderia a uma parcela do pagamento efetuado em 29/10/2010 no valor R$ 21.089.771,44.
O crédito foi parcialmente utilizado na Declaração de Compensação para compensar com débitos de responsabilidade da contribuinte.
A autoridade administrativa, por meio do Despacho Decisório nº 031068555, emitido em 04/09/2012, indeferiu integralmente o crédito pleiteado e não homologou as compensações declaradas. O fundamento da decisão denegatória foi a utilização do pagamento para satisfazer débito de CSLL declarada em DCTF. Reproduzo parte do despacho decisório:

A contribuinte insurgiu-se contra a decisão da autoridade administrativa por meio de manifestação de inconformidade. Peço licença para utilizar parte do relatório elaborado pela autoridade julgadora de piso no Acórdão nº 03-060.807 exarado pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília para resumir as alegações lançadas na manifestação de inconformidade:
Irresignada com a não-homologação da compensação, a interessada oferece manifestação de inconformidade, alegando, em síntese, que:`
Detém R$ 220.534,99 de crédito correspondente à diferença entre o pagamento efetuado de CSLL no valor de R$ 21.089.771,44 e o que deveria ter sido pago na importância de R$ 20.869.236,45, nos termos do inciso I do artigo 165 do CTN e conforme devidamente informado na DCTF retificadora anexada.
No entanto, desconsiderando por completo as informações prestadas na DCTF retificadora, transmitida em 11/11/2011, antes, portanto, da análise do direito creditório pleiteado, efetuada pelo despacho decisório, emitido em 04/09/2012, que decidiu pela inexistência do pagamento indevido ou a maior informado e, por conseqüência, não homologou a compensação declarada.
O despacho decisório consigna que o crédito informado na declaração de compensação não existiria, sem, contudo, prévia intimação da Requerente para prestar esclarecimentos que se fizessem necessários, cerceando o direito de defesa.
Além disso, a prolação do despacho decisório sem o detido exame do direito creditório pleiteado deixou de observar o disposto no artigo 65 da IN RFB 900/2008, o qual estabelece o dever-poder de a autoridade administrativa determinar a realização de diligências necessárias ao esclarecimento do direito creditório, sendo inadmissível o seu indeferimento de plano.
Desta forma, deve ser decretada a nulidade do despacho decisório, para que o crédito seja corretamente analisado pela autoridade competente, mediante a análise de todos os documentos que suportaram a sua apuração.
À vista de todo o exposto, por certo, pode e deve a D. Autoridade Julgadora, em homenagem ao princípio da verdade material comprovado pelos documentos que anexa, reconhecer o direito creditório pleiteado e homologar as compensações declaradas.
A manifestação de inconformidade foi julgada improcedente. O acórdão da DRJ recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2010 
NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INCORRÊNCIA. ARGÜIÇÃO REJEITADA.
Incabível a alegação de cerceamento de defesa se constam dos autos os elementos de prova necessários à solução do litígio, relatórios e documentos de análise, bem assim consta, inclusive, que a contribuinte tomou ciência do Despacho Decisório e apresentou tempestivamente sua inconformidade.
APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO. PROVA INSUFICIENTE PARA COMPROVAR EXISTÊNCIA DE CRÉDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
Para se comprovar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior, é imprescindível que seja demonstrado na escrituração contábil-fiscal, baseada em documentos hábeis e idôneos, que o valor do débito é menor ou indevido, correspondente a cada período de apuração. A simples entrega de declaração, original ou retificadora, por si só, não tem o condão de comprovar a existência de pagamento indevido ou a maior.
DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido
Irresignada com a decisão de piso, a contribuinte interpôs recurso voluntário. Na peça recursal, aduziu as seguintes alegações:
(i) Nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa devido à utilização de novo critério jurídico e à ausência de intimação para apresentação de elementos probatórios para o esclarecimento do direito creditório. Reproduzo partes da peça recursal que tratam da matéria:

[...]

(ii) Ausência de preclusão para a apresentação de elementos probatórios em sede de recurso voluntário. Neste aspecto, argumentou:

(iii) Comprovação do pagamento indevido. Neste tópico, a contribuinte argumentou que apurou na DIPJ um saldo de CSLL a pagar no terceiro trimestre de 2010 no valor de R$ 22.148.058,55. Na DCTF retificadora, transmitida em 11/11/2011, a contribuinte demonstrou que parte do débito teria a exigibilidade suspensa por força de decisão judicial. Assim, o valor remanescente a pagar seria de R$ 20.869.236,45, conforme tabela abaixo:

Todavia, a contribuinte fez um recolhimento de R$ 21.089.109,87. 
Inicialmente, a contribuinte teria apurado um montante de CSLL a pagar de R$ 21.089.771,44. Este foi o débito declarado na DCTF original. Contudo, a recorrente teria efetuado uma reapuração em função da �Lei do Bem� e chegou aos valores acima mencionados, que foram objeto da DCTF retificadora.
Assim, a diferença entre o valor a pagar declarado na DCTF retificadora (R$ 20.869.236,45) e o efetivamente pago (R$ 21.089.771,44) corresponderia ao crédito ora sob exame (R$ 220.534,99).
Para dar suporta à alegação, trouxe aos autos razão da conta contábil nº 3600000000 (Contribuição Social).
A recorrente pugnou, também, pelo reconhecimento do direito creditório em homenagem ao princípio da verdade material. 
Por fim, a contribuinte pediu a reforma da decisão de piso e, caso necessário, a conversão do julgamento em diligência.
Em essência, era o que havia a relatar.





 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Nulidade da decisão de primeira instância.
Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade da decisão de piso em razão de cerceamento do direito de defesa com fulcro em dois pontos, a saber: (i) a utilização de critério jurídico novo e distinto do utilizado pela fiscalização para indeferir o pleito creditório; e (ii) pela ausência de intimação da recorrente para apresentação dos elementos de prova necessários para a comprovação do crédito pleiteado.
Penso que a tese da contribuinte não deve prosperar.
É cediço que os despachos decisórios eletrônicos são frutos de procedimentos céleres. No caso em concreto, a fiscalização simplesmente cotejou o DARF que seria a origem do crédito pleiteado com a DCTF e constatou que o montante havia sido integralmente utilizado para pagar um débito constituído pela própria contribuinte.
Diante da situação fático-jurídica apresentada à fiscalização, esta concluiu que não havia saldo a restituir. Nesse contexto, a fiscalização avaliou que não havia nenhuma necessidade de intimar a contribuinte a apresentar elementos comprobatórios. O débito estava regularmente constituído e pago espontaneamente pela própria contribuinte.
Somente em sede de manifestação de inconformidade a contribuinte informou haver refeito a sua apuração da CSLL a pagar no 3º trimestre em função da �Lei do Bem� e que havia se equivocado na constituição do débito na DCTF original.
Esta matéria, portanto, não havia sido submetida à apreciação da fiscalização e foi tratada originalmente pelo julgador de primeira instância.
Ora a DRJ ao examinar as razões apresentadas pela impugnante, chegou à mesma conclusão que é corrente neste Conselho Administrativo: a retificação do débito declarado em DCTF, para que dê azo ao surgimento de crédito a repetir em favor da parte, deve estar suportada por documentos hábeis e idôneos, como a escrita comercial e fiscal. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados do CARF:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
Ano - calendário: 2004 
ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO.
É permitida a retificação da DCTF mesmo após Despacho Decisório, desde que esteja acompanhada por documentos hábeis e idôneos para comprovar o erro de fato no preenchimento da declaração original. (Acórdão CARF nº 1003-000.945, de 10/09/2019) � grifei.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Data do fato gerador: 31/12/1999 
COMPENSAÇÃO: ERRO EM DCTF. FALTA DE COMPROVAÇÃO. 
O reconhecimento de suposto direito creditório integralmente vinculado a pagamento de débito em DCTF depende de prova contábil, cujo ônus é do contribuinte. (Acórdão CARF nº 1801-001.299, de 06/12/2012)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE  IRRF 
Ano-calendário: 1997 
DÉBITOS EM DCTF. ERRO DE FATO. COMPROVAÇÃO. 
Para comprovar o erro de fato no preenchimento de débitos em DCTF, é necessária a apresentação de documentação fiscal e contábil hábil e idônea para demonstrar o montante das despesas incorridas, composição dos fatos geradores e cálculo do imposto devido, bem como a identificação/anexação de comprovantes de pagamento dos rendimentos/remunerações pagos aos beneficiários nos períodos de apuração em discussão. 
Recurso Voluntário Negado (Acórdão CARF nº 1302-003.577, de 15/05/2019)
Quanto à exigência de diligência para que a impugnante fosse intimada a apresentar os elementos probatórios necessários, tenho que a tese também não deve prosperar.
À partida, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto nº 70.235/72, a contribuinte devia apresentar na impugnação "os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir".
No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito.
É descabido, portanto, a contribuinte possuir os elementos de prova necessários para dar suporte ao pleito creditório e ficar no aguardo de eventual diligência para apresenta-los.
Ademais, as diligências para produção de provas têm como destinatário o julgador e podem ser dispensadas quando este considerar que sejam desnecessárias. É a inteligência do artigo 18 do Decreto nº 70.235/72:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
[...] (grifei)
Assim, as diligências não servem para simplesmente suprir a inércia ou a deficiência probatória � seja da Fazenda, seja do contribuinte. Da mesma forma que o ato administrativo deve ser instruído com as provas da ocorrência do fato jurídico tributário, a impugnação deve ser acompanhada dos respectivos elementos probatórios.
Portanto, o indeferimento de diligências ou perícias consideradas prescindíveis pela autoridade julgadora não configura ofensa aos princípios da verdade material ou do devido processo legal ou cerceamento do direito de defesa.
Penso que a questão aqui é a irresignação com a questão de mérito, que será tratada a frente.
Portanto, neste ponto, não vislumbro cerceamento do direito de defesa da contribuinte e voto por negar provimento à preliminar de nulidade da decisão de piso.
Conhecimento dos elementos probatórios juntados em sede de recurso voluntário.
Em sintonia com a fundamentação anterior, tenho que a razão posta pela autoridade julgadora de piso, qual seja, a ausência de elementos probatórios que conferissem liquidez e certeza ao crédito tributário, dá azo à apresentação de novos elementos probatórios em sede recursal.
Neste aspecto, o recurso voluntário cumpre a dialeticidade do contraditório e está albergado pela exceção à regra geral de preclusão do artigo 16, § 4º, �c�, do Decreto nº 70.235/72, verbis:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
[...]
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
[...] � grifei.
Destarte, tomo conhecimento dos documentos trazidos aos autos em sede recursal.
Comprovação do pagamento indevido.
Conforme relatado, a contribuinte havia apurado, inicialmente, um débito de CSLL a pagar no 3º trimestre de 2010 no montante de R$ 21.089.771,44. Este foi o valor declarado na DCTF original e efetivamente pago. 
Após a entrega do PER/DComp, mas antes do despacho decisório, a recorrente retificou a DCTF e apurou os seguintes valores:

A diferença entre o valor efetivamente pago (R$ 21.089.771,44) e o valor de CSLL a pagar que consta da DCTF retificadora (R$ 20.869.236,45) corresponderia ao crédito pleiteado de R$ 220.534,99.
Portanto, para que o crédito pleiteado goze de liquidez e certeza, é preciso que a recorrente traga aos autos elementos probatórios suficientes para comprovar o débito apurado (R$ 22.148.058,56) e o montante com exigibilidade suspensa (R$ 1.278.822,11), pois o débito de CSLL a pagar declarado na DCTF retificadora corresponde à diferença entre estes dois fatores.
Compulsando os autos, vejo que a recorrente logrou apresentar não apenas a DIPJ, mas o Livro de Apuração da Contribuição Social (LACS) que corroboram o montante de CSLL devido de R$ 22.148.058,56. Reproduzo parte dos documentos:


Entretanto, no que diz respeito ao montante de CSLL com exigibilidade suspensa, a recorrente não apresentou nenhum elemento probatório que demonstre a correção do valor declarado na DCTF retificadora (R$ 1.278.822,11). Nesta matéria, a contribuinte, na manifestação de inconformidade, limitou-se a reproduzir peças do processo judicial, como a petição inicial, a decisão que deferiu a liminar, a sentença, a apelação da PGFN e as contrarrazões da autora.
Vale destacar que a ação judicial é um mandado de segurança, por meio do qual a contribuinte visa tão-somente o reconhecimento do direito e não a homologação judicial de valores, restando intacto, portanto, o dever da administração tributária de revisar os valores acobertados pela decisão judicial.
Destaco trecho da petição inicial e da sentença que tratam especificamente da matéria:
- Da petição inicial:

- Da sentença:

[...]

Destarte, considerando que a contribuinte não apresentou elementos de prova que demonstrem um dos fatores que determinam o valor de CSLL a pagar, carece de liquidez e certeza o crédito pleiteado pela recorrente.
Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntário.

Diligência.
Em sintonia com as razões apresentadas anteriormente, considerando que a contribuinte já teve oportunidade de juntar os elementos de prova de que disponha para dar lastro fático ao crédito pleiteado (impugnação e recurso voluntário), tenho que seria desnecessária a conversão do presente julgamento em diligência.
Voto por indeferir o pedido de diligência.

Conclusão.
Baseado nas razões expostas, voto por afastar a preliminar de nulidade da decisão de piso, por indeferir o pedido de diligência e, no mérito, negar provimento ao recurso voluntário.



(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a
preliminar de nulidade da decisdo de piso, indeferir o pedido de diligéncia e, no mérito, negar
provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Tratam 0s presentes autos do pedido de restituicdo/ressarcimento (PER) n°
09557.04613.311011.1.7.04-4235, por meio do qual a contribuinte formalizou um crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido —
CSLL (codigo de receita 6012) apurada no 3° trimestre de 2010 no valor original de R$
220.534,99.

O valor pago a maior corresponderia a uma parcela do pagamento efetuado em
29/10/2010 no valor R$ 21.089.771,44.

O crédito foi parcialmente utilizado na Declaracdo de Compensacdo para
compensar com débitos de responsabilidade da contribuinte.

A autoridade administrativa, por meio do Despacho Decisorio n°® 031068555,
emitido em 04/09/2012, indeferiu integralmente o crédito pleiteado e ndo homologou as
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compensacOes declaradas. O fundamento da decisdo denegatoria foi a utilizacdo do pagamento
para satisfazer débito de CSLL declarada em DCTF. Reproduzo parte do despacho decisério:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

220.534,99

A andlise do direito creditério esta limitada ao valor do "crédito original na data de transmiss3o” informado no PER/DCOMP, correspondendo a
A partir das caracteristicas do DARF discriminadd| no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, abaixo

relacionados, mas integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP

PERIODO DE APURAGAO

CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADAGAO

30/09/2010

6012 21.089.771,44(29/10/2010

UTILIZAGAO DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERQ DO PAGAMENTO

PROCESSO(PR)/ PERDCOMP(PD)/

DEBITO(DB) VALOR ORIGINAL UTILIZADO

VALOR ORIGINAL TOTAL

5227260152

21.089.771,44|Db: céd 6012 PA 30/09/2010 21.089.771,44

VALOR TOTAL

21.089.771,44

Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO a compensag3o declarada.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 28/09/2012.

PRINCIPAL

MULTA

JUROS

112.358,08

22.471,61 19.2132,23

A contribuinte insurgiu-se contra a decisdo da autoridade administrativa por meio
de manifestacdo de inconformidade. Peco licenca para utilizar parte do relatério elaborado pela
autoridade julgadora de piso no Acérddao n° 03-060.807 exarado pela Delegacia da Receita
Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia para resumir as alegacGes lancadas na manifestacédo

de inconformidade:

Irresignada com a ndo-homologacdo da compensacdo, a interessada oferece

manifestacdo de inconformidade, alegando, em sintese, que:’

Detém R$ 220.534,99 de crédito correspondente a diferenca entre o pagamento efetuado
de CSLL no valor de R$ 21.089.771,44 e o que deveria ter sido pago na importancia de
R$ 20.869.236,45, nos termos do inciso | do artigo 165 do CTN e conforme
devidamente informado na DCTF retificadora anexada.

No entanto, desconsiderando por completo as informagdes prestadas na DCTF
retificadora, transmitida em 11/11/2011, antes, portanto, da analise do direito creditorio
pleiteado, efetuada pelo despacho decisério, emitido em 04/09/2012, que decidiu pela
inexisténcia do pagamento indevido ou a maior informado e, por conseqliéncia, ndo
homologou a compensacédo declarada.

O despacho decisério consigna que o crédito informado na declaragdo de compensacao
ndo existiria, sem, contudo, prévia intimacdo da Requerente para prestar
esclarecimentos que se fizessem necessarios, cerceando o direito de defesa.

Além disso, a prolacdo do despacho decisério sem o detido exame do direito creditério
pleiteado deixou de observar o disposto no artigo 65 da IN RFB 900/2008, o qual
estabelece o dever-poder de a autoridade administrativa determinar a realizacdo de
diligéncias necessérias ao esclarecimento do direito creditorio, sendo inadmissivel o seu
indeferimento de plano.

Desta forma, deve ser decretada a nulidade do despacho decisério, para que o crédito
seja corretamente analisado pela autoridade competente, mediante a analise de todos os
documentos que suportaram a sua apuragao.
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A vista de todo 0 exposto, por certo, pode e deve a D. Autoridade Julgadora, em
homenagem ao principio da verdade material comprovado pelos documentos que anexa,
reconhecer o direito creditério pleiteado e homologar as compensacdes declaradas.

A manifestacdo de inconformidade foi julgada improcedente. O acérddo da DRJ
recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendéario: 2010

NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. INCORRENCIA.
ARGUICAO REJEITADA.

Incabivel a alegacdo de cerceamento de defesa se constam dos autos os elementos de
prova necessarios a solucdo do litigio, relatdrios e documentos de analise, bem assim
consta, inclusive, que a contribuinte tomou ciéncia do Despacho Decisério e apresentou
tempestivamente sua inconformidade.

APRESENTACAO DE DECLARAQAO. PROVA INSUFICIENTE PARA
COMPROVAR EXISTENCIA DE CREDITO DECORRENTE DE PAGAMENTO
INDEVIDO OU A MAIOR.

Para se comprovar a existéncia de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior,
é imprescindivel que seja demonstrado na escrituracdo contabil-fiscal, baseada em
documentos habeis e idbneos, que o valor do débito € menor ou indevido,
correspondente a cada periodo de apuragdo. A simples entrega de declaracéo, original
ou retificadora, por si s6, ndo tem o conddo de comprovar a existéncia de pagamento
indevido ou a maior.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Irresignada com a decisdo de piso, a contribuinte interpds recurso voluntario. Na
peca recursal, aduziu as seguintes alegagdes:

(i) Nulidade da decisao recorrida por cerceamento do direito de defesa devido a
utilizacdo de novo critério juridico e a auséncia de intimagdo para apresentacdo de elementos
probatorios para o esclarecimento do direito creditério. Reproduzo partes da peca recursal que
tratam da matéria:
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12. Na manifesta¢do de inconformidade, a
Recorrente impugnou especificamente a motivacio invocada no
despacho decisério eletronico para ndo homologacio da
compensagio declarada, demonstrando que a DCTF ja havia sido
retificada para declarar o direito creditorio pleiteado antes mesmo da
prolagdo de qualquer decisdo administrativa sobre a compensagio

declarada.

13. No entanto, a decisdo recorrida
manteve o indeferimento do direito creditério pleiteado e a ndo

homologacdo da compensagdo declarada, ao (novo e diferente)

argumento de que a Recorrente ndo teria apresentado os documentos
(fiscais e contdbeis) que, no entender da 4" Turma da DRIJ/BSB,

seriam necessarios para a comprovacio do crédito pleiteado.

14. Como se percebe claramente da

simples comparacdo entre a motivacio do despacho decisorio e a

motivacio da decisio recorrida, a 4* Turma da DRJI/BSB utilizou

(indevidamente) novo critério juridico para manter o indeferimento do
direito creditorio pleiteado, extrapolando a sua competéncia de
julgamento da lide, nos exatos termos em que foi posta nos autos do

processo administrativo e delimitada pelo despacho decisério.

[..]
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25. Entretanto, em que pese 0O
entendimento manifestado pela 4* Turma da DRJ/BSB, fato é que, no
curso do processo administrativo, a Recorrente jamais foi
intimada para apresentar qualquer documento fiscal ou contabil

para comprovacio do pagamento indevido.

26. Diante das informagdes prestadas
pela Recorrente na manifestagdo de inconformidade e considerando-
se, ainda, os pagamentos efetuados a titulo de CSLL (com o codigo
6012) relativamente ao periodo de apuracio de 30/09/2010,
persistindo duvidas quanto a confirmagdo do direite creditorio
pleiteado ou havendo a necessidade de novos documentos, é
evidente, razoavel e juridico que a 4" Turma da DRJ/BSB deveria,
ao menos, ter devolvido os autos a reparti¢do de origem e determinado
a realizacio de diligéncia, intimando a Recorrente para apresentar as
informag¢des e os documentos que se fizessem necessdrios, e mnio
simplesmente manter o indeferimento do crédito pleiteado,

optando pelo “caminho mais facil e, também, mais curto”.

(if) Auséncia de preclusdo para a apresentacdo de elementos probatorios em sede
de recurso voluntario. Neste aspecto, argumentou:

39. Assim, os elementos apresentados (ou
reiterados) no presente recurso voluntario objetivam contrapor

especificamente a r. decisido recorrida, nos termos da alinea “c” do

§4° do artigo 16 do Decreto n® 70.235/72, e, principalmente,

corroborar o argumento sustentado pela Recorrente, desde a
manifesta¢io de inconformidade, de que o direito creditorio pleiteado

¢ legitimo e, portanto, deve ser integralmente reconhecido.

(ili) Comprovacdo do pagamento indevido. Neste topico, a contribuinte
argumentou que apurou na DIPJ um saldo de CSLL a pagar no terceiro trimestre de 2010 no
valor de R$ 22.148.058,55. Na DCTF retificadora, transmitida em 11/11/2011, a contribuinte
demonstrou que parte do debito teria a exigibilidade suspensa por forca de decisdo judicial.
Assim, o valor remanescente a pagar seria de R$ 20.869.236,45, conforme tabela abaixo:

Débito Apurado RS 22.148.058,56
Pagamento R$ 20.869.236,45
Suspensio R$ 1.278.822,11

Saldo a pagar do
Débito R$ 0,00
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Todavia, a contribuinte fez um recolhimento de R$ 21.089.109,87.

Inicialmente, a contribuinte teria apurado um montante de CSLL a pagar de
R$ 21.089.771,44. Este foi o débito declarado na DCTF original. Contudo, a recorrente
teria efetuado uma reapuracio em funcio da “Lei do Bem” e chegou aos valores acima
mencionados, que foram objeto da DCTF retificadora.

Assim, a diferenca entre o valor a pagar declarado na DCTF retificadora (R$
20.869.236,45) e o efetivamente pago (R$ 21.089.771,44) corresponderia ao crédito ora sob
exame (R$ 220.534,99).

Para dar suporta a alegacdo, trouxe aos autos razdo da conta contabil n°
3600000000 (Contribuigao Social).

A recorrente pugnou, também, pelo reconhecimento do direito creditério em
homenagem ao principio da verdade material.

Por fim, a contribuinte pediu a reforma da decisdo de piso e, caso necessario, a
conversdo do julgamento em diligéncia.

Em esséncia, era o que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Nulidade da decisdo de primeira instancia.

Conforme visto, a recorrente pugnou pela nulidade da decisdo de piso em razéo de
cerceamento do direito de defesa com fulcro em dois pontos, a saber: (i) a utilizacdo de critério
juridico novo e distinto do utilizado pela fiscalizag&o para indeferir o pleito creditorio; e (ii) pela
auséncia de intimacdo da recorrente para apresentacdo dos elementos de prova necessarios para a
comprovacao do credito pleiteado.

Penso que a tese da contribuinte ndo deve prosperar.
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E cedico que os despachos decisorios eletronicos sdo frutos de procedimentos
celeres. No caso em concreto, a fiscalizagdo simplesmente cotejou 0 DARF que seria a origem
do crédito pleiteado com a DCTF e constatou que o montante havia sido integralmente utilizado
para pagar um débito constituido pela prdpria contribuinte.

Diante da situacao fatico-juridica apresentada a fiscalizagéo, esta concluiu que nao
havia saldo a restituir. Nesse contexto, a fiscalizacdo avaliou que ndo havia nenhuma
necessidade de intimar a contribuinte a apresentar elementos comprobatorios. O débito estava
regularmente constituido e pago espontaneamente pela prépria contribuinte.

Somente em sede de manifestacdo de inconformidade a contribuinte informou
haver refeito a sua apuragdo da CSLL a pagar no 3° trimestre em fungdo da “Lei do Bem” ¢ que
havia se equivocado na constituicdo do débito na DCTF original.

Esta matéria, portanto, ndo havia sido submetida a apreciacao da fiscalizagdo e foi
tratada originalmente pelo julgador de primeira instancia.

Ora a DRJ ao examinar as razdes apresentadas pela impugnante, chegou a mesma
conclusdo que € corrente neste Conselho Administrativo: a retificacdo do débito declarado em
DCTF, para que dé azo ao surgimento de crédito a repetir em favor da parte, deve estar
suportada por documentos habeis e iddneos, como a escrita comercial e fiscal. Neste sentido,
trago a colacdo os seguintes julgados do CARF:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO (CSLL)
Ano - calendario: 2004

ERRO DE FATO NO PREENCHIMENTO DA DCTF. AUSENCIA DE
COMPROVACAQO.

E permitida a retificacdo da DCTF mesmo ap6s Despacho Decisério, desde que esteja
acompanhada por documentos habeis e idéneos para comprovar o erro de fato no
preenchimento da declaracdo original. (Ac6rddo CARF n° 1003-000.945, de
10/09/2019) — grifei.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA

Data do fato gerador: 31/12/1999

COMPENSACAO: ERRO EM DCTF. FALTA DE COMPROVACAO.

O reconhecimento de suposto direito creditdrio integralmente vinculado a

pagamento de débito em DCTF depende de prova contabil, cujo énus é do
contribuinte. (Acdrddao CARF n° 1801-001.299, de 06/12/2012)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Ano-calendéario: 1997

DEBITOS EM DCTF. ERRO DE FATO. COMPROVAGCAO.
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Para comprovar o erro de fato no preenchimento de débitos em DCTF, é
necessaria a apresentacdo de documentacdo fiscal e contabil habil e idénea para
demonstrar o montante das despesas incorridas, composicdo dos fatos geradores e
calculo do imposto devido, bem como a identificacdo/anexacdo de comprovantes de
pagamento dos rendimentos/remuneracdes pagos aos beneficiarios nos periodos de
apuracdo em discussao.

Recurso Voluntario Negado (Acérddao CARF n° 1302-003.577, de 15/05/2019)

Quanto a exigéncia de diligéncia para que a impugnante fosse intimada a
apresentar os elementos probat6rios necessarios, tenho que a tese também ndo deve prosperar.

A partida, é preciso lembrar que, de acordo com artigo 16 do Decreto n°
70.235/72, a contribuinte devia apresentar na impugnacdo "os motivos de fato e de direito em
que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que possuir".

No mesmo sentido, o artigo 373, I, do Codigo de Processo Civil, aplicavel
subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, determina que incumbe ao autor o 6nus da
prova quanto ao fato constitutivo de seu direito.

E descabido, portanto, a contribuinte possuir os elementos de prova necessarios
para dar suporte ao pleito creditorio e ficar no aguardo de eventual diligéncia para apresenta-los.

Ademais, as diligéncias para producdo de provas tém como destinatario o julgador
e podem ser dispensadas quando este considerar que sejam desnecessarias. E a inteligéncia do
artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-
las necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticaveis,
observando o disposto no art. 28, in fine. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

[...] (grifei)

Assim, as diligéncias ndo servem para simplesmente suprir a inércia ou a
deficiéncia probatéria — seja da Fazenda, seja do contribuinte. Da mesma forma que o ato
administrativo deve ser instruido com as provas da ocorréncia do fato juridico tributério, a
impugnacdo deve ser acompanhada dos respectivos elementos probatdrios.

Portanto, o indeferimento de diligéncias ou pericias consideradas prescindiveis
pela autoridade julgadora ndo configura ofensa aos principios da verdade material ou do devido
processo legal ou cerceamento do direito de defesa.

Penso que a questdo aqui € a irresignacdo com a questdo de merito, que sera
tratada a frente.

Portanto, neste ponto, ndo vislumbro cerceamento do direito de defesa da
contribuinte e voto por negar provimento a preliminar de nulidade da deciséo de piso.

Conhecimento dos elementos probatorios juntados em sede de recurso
voluntario.
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Em sintonia com a fundamentacdo anterior, tenho que a razdo posta pela
autoridade julgadora de piso, qual seja, a auséncia de elementos probatorios que conferissem
liquidez e certeza ao crédito tributario, da azo a apresentacdo de novos elementos probatorios em
sede recursal.

Neste aspecto, o recurso voluntario cumpre a dialeticidade do contraditorio e esta
albergado pela excecdo a regra geral de preclusdo do artigo 16, § 4°, “c”, do Decreto n°
70.235/72, verbis:

Art. 16. A impugnacdo mencionara:
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razbes e provas que possulir;

[-]

§ 4° A prova documental serd apresentada na impugnacao, precluindo o direito de
o impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.
[...] — grifei.
Destarte, tomo conhecimento dos documentos trazidos aos autos em sede recursal.

Comprovagao do pagamento indevido.

Conforme relatado, a contribuinte havia apurado, inicialmente, um débito de
CSLL a pagar no 3° trimestre de 2010 no montante de R$ 21.089.771,44. Este foi o valor
declarado na DCTF original e efetivamente pago.

Apos a entrega do PER/DComp, mas antes do despacho decisorio, a recorrente
retificou a DCTF e apurou os seguintes valores:

Débito Apurado RS 22.148.058,56
Pagamento R$ 20.869.236,45
Suspensio R$ 1.278.822,11

Saldo a pagar do

Débito R$ 0,00

A diferenca entre o valor efetivamente pago (R$ 21.089.771,44) e o valor de
CSLL a pagar que consta da DCTF retificadora (R$ 20.869.236,45) corresponderia ao crédito
pleiteado de R$ 220.534,99.
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Portanto, para que o crédito pleiteado goze de liquidez e certeza, € preciso
que a recorrente traga aos autos elementos probatoérios suficientes para comprovar o
débito apurado (R$ 22.148.058,56) e o0 montante com exigibilidade suspensa (R$
1.278.822,11), pois o débito de CSLL a pagar declarado na DCTF retificadora corresponde
a diferenca entre estes dois fatores.

Compulsando os autos, vejo que a recorrente logrou apresentar ndo apenas a DIPJ,
mas o Livro de Apuracdo da Contribuicdo Social (LACS) que corroboram o0 montante de CSLL
devido de R$ 22.148.058,56. Reproduzo parte dos documentos:

CNPJ 71.673.990/0001-77 DIPJ 2011 Ano-calenddrio 2010 Pag. 42

Ficha 17 - Céalculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido

Discriminagao 3° Trimestre
58.(-)Dispéndios em Pesg. Cient. e Tecnoldgica e de Inovagdo Tecnclégica-ICT 0,00
59.(-)Depreciagdo Integral (Lei n® 11.196/2005, art. 17, III) 0,00
60.(-)Outras Exclusdes 39.552.814, 06

61.50MA DAS EXCLUSOES 92.177.733,63

62.BASE DE CALC., ANTES DA COMP. BC NEG. DO PROPRIO PER, APUR, 246.089.539,47
63.(-)Atividades em Geral
64.(-)Atividade Rural

65.BASE DE CALC. ANTES DA COMP. DE BC NEG. DE PER. ANTERIORES 246.089.539,47
66.(-)Base de Cdlc. Neg. da CSLL de Per. Ant.- Ativ. em Geral 0,00
67.(-)Base de Cdlc. Neg. da CSLL de Per. Ant. - Ativ, Rural 0,00

68 .BASE DE CALCULO DA CSLL 246.089.539,47

69.Contribuic¢do Social sobre ¢ Lucro Liquido por Atividade 22.148.058,55

70.Adigdo de Creéd. de CSLL s/ Depreciagdo Util. Anteriormente 0,00

71.TOTAL DA CONTRIBUIGCAO SOCIAL SOBRE © LUCRO LIQUIDO 22.148.058,55

DEDUGOES
72.{-)Recuperag¢ao de Crédito de CSLL (MP n® 1,807/19%9, art. 8°) 0,00
73.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativc Imeobilizado a, 00
74.(-)Isencao sobre o Lucro da Exploragdo Relativo aoc Prouni 0,00
75.(-)Bbnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, arc. 38) G, 00
76.(-)Imp. Pagoc no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital 0,00
77.(-)CSLL Retida p/ érqéos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n® 9.,430/1996) 0,00

/ 78.(-)CS5LL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pub. Fed. {Lei n® 10.833/2003) 0,00
79.(-)CSLL Retida p/ Pes, Jur.,de Dir,.Priv. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
80.(-)CSLL Retida p/ Orgdos, Aut. e Fund. dos Est.,D.F. e Mun. 0,00
81.(-)C5LL Mensal Paga por Estimativa
82.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cdlc. Estimada

83.CSLL A PAGAR 22.148.058,55

84.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00

85.CSLL SOBRE A DIFERENGCA ENTRE O CUSTO ORGADO E O CUSTO EFETIVO 0, 00

86.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAC ANTERIORES 0,00
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Natura Cosméticos S.A

Pagina: 13

) Demonstragace da Base de Calculo da Contribu

CNPJ: 71.673.990/0001-77

icdo Social

Parte A - Reqgistros dos Ajustes do Lucro Liquido do Exercicio

Referente a Setembro de 2010 |

'Natureza dos Ajustes Valor Conta

* Valor Grupo

. Valor Total

1. Lucro/Prejuizo Antes da Contribuicac _Social

2. (+) Adiges o ' N
2.01 - Despesas Indedutiveis

- 2.02 - Oulras Exclusdes
2.03 - Doagbes Indadutiveis
2.04 - Provisges. Indedutiveis -
2.05 - Resultado da Equivaléncia Patrimonial |
2.06 - MP 449 - Regime Tributagao Transitdria "RTT

w

(-} Exclusdes

3.01 - Outras Exclusbes

3.02 - Incentivos.

3.03 - Provisdes Indedutiveis .

3.04 - Resultado da Equivaléncia Patrimonial

3.05 - MP 449 - Regime Tributagdo Transitéria ‘RTT ~

4, (=) Lucro/Prejuizo Antes das Compensagges

5. () Compensagdes de Base Negativa
5.01 - Base Negativa das Demais Alividades de Exercicios Anteriores

6. (_=] Base de Cilculo da C.S.

1.450.148,68
- 64.635,68
1.518.750,52
252.195.051,91
- 27.464.533,06
2.095.351,46

. 39.617.449,74
12.830.730,44
226.932.185,93

3.084.542,72

30.357.838,72 |

274.113.755,72

284.798.531,29

312.822.747,55

246.089.539.46 |

245.089.539,46

'»‘%’

. - ——————
Xene Silva Prado
PF: 081.640.338-47

epresentante Legal -~ -

Reconhecemos a exatiddo da presente Demonstragdo da Contribificao Spcial,
wU;J ltapecerica da Serra, 30 de setembro de 2010._£ /
e ’

R. lfanger
K08.871.168-00

- CRC: 15P 251905/0-6/SP

Entretanto, no que diz respeito ao montante de CSLL com exigibilidade
suspensa, a recorrente ndao apresentou nenhum elemento probatério que demonstre a
correcdo do valor declarado na DCTF retificadora (R$ 1.278.822,11). Nesta matéria, a
contribuinte, na manifestacdo de inconformidade, limitou-se a reproduzir pecas do processo
judicial, como a peticdo inicial, a decisdo que deferiu a liminar, a sentenca, a apelacdo da PGFN

e as contrarrazdes da autora.

Vale destacar que a acdo judicial € um mandado de seguranca, por meio do qual a
contribuinte visa tdo-somente o reconhecimento do direito e ndo a homologacao judicial de
valores, restando intacto, portanto, o dever da administracdo tributaria de revisar os valores

acobertados pela decis&o judicial.

Destaco trecho da peticdo inicial e da sentenca que tratam especificamente da

matéria;

- Da peticdo inicial:
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34. Neste ponto, cumpre registrar que a

Impetrante nio pretende obter a homologacio judicial de quaisquer

dos montantes constantes da referida planilha.

35. Assim, e embora seja competéncia das

autoridades administrativas a verificacio da correcdo dos calculos e

procedimentos adotados, indica a Impetrante os valores estimados de

recolhimentos indevidos a titulo de IRPJ e CSLL, realizados em razdo
do recebimento dos juros de mora pelo cumprimento das obrigagdes

em atraso.

- Da sentenca:

A averiguacgdo da liquidez e certeza dos créditos e
débitos compensaveis, por sua vez, é da competéncia da Administracdo
Plblica, que fiscalizard o encontro de contas efetuado pelo contribuinte,

providenciando a cobranga de eventual saldo devedor.

]

A  compensagdo poderd ser realizada com
quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, em conformidade
com a legislacdo vigente a época de sua realizagdo. Assevere-se que fica
garantido a Receita Federal o direito de fiscalizar a regularidade da

compensagao a ser.-realizada pelo contribuinte.

Destarte, considerando que a contribuinte ndo apresentou elementos de prova que
demonstrem um dos fatores que determinam o valor de CSLL a pagar, carece de liquidez e
certeza o crédito pleiteado pela recorrente.

Assim, no mérito, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Diligéncia.

Em sintonia com as razdes apresentadas anteriormente, considerando que a
contribuinte ja teve oportunidade de juntar os elementos de prova de que disponha para dar lastro
fatico ao crédito pleiteado (impugnacéo e recurso voluntario), tenho que seria desnecessaria a
conversdo do presente julgamento em diligéncia.

Voto por indeferir o pedido de diligéncia.

Conclusao.
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Baseado nas razfes expostas, voto por afastar a preliminar de nulidade da decisao
de piso, por indeferir o pedido de diligéncia e, no mérito, negar provimento ao recurso
voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira



